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Resolução CMS/ Nº 014/2025 

 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Rio Azul/PR, conforme artigo 1º da Lei Municipal Nº 

662/2012 de 14/12/12, instituído em caráter permanente, como órgão deliberativo do Sistema 

Único de Saúde – SUS, no uso de sua competência regimental, e de acordo com as determinações 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município e as decisões do Conselho Municipal de Saúde, em 

reunião extraordinária, no dia 30 de setembro de 2025 – Ata nº 303/25. 
 

 

RESOLVE: 

 

Homologar,  

 

 

 

1 - Aprovação dos Relatórios que serão apresentados na Audiência Pública do Segundo 

Quadrimestre de 2025: Atividades Básicas da Secretaria Municipal de Saúde, Taxa de 

Resolutividade da Atenção Primária, e as Consultas e Exames Agendados pelo Setor de Regulação. 

 

2 - Aprovação dos Relatórios de Execução Orçamentária – Receitas e Despesas Vinculadas ao 

Fundo Municipal de Saúde do Segundo Quadrimestre de 2025 – Período: 01/05/2025 a 

31/08/2025, para apresentação na Audiência Pública - Conforme Edital de Chamamento Público, 

referente ao Segundo Quadrimestre do ano de 2025, que será realizada no dia 30/09/2025, às 

quatorze horas na Câmara Municipal de Rio Azul, situada à Rua: Getúlio Vargas, 250, nesta 

cidade.  

 

 

 

 

______________________________________ 

Keytch Mehret 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

Homologo a Resolução do CMS nº 014, de 30 de setembro de 2025, nos termos da legislação 

vigente. 

 

 

 

________________________________________ 

Maria Elaine Pacanaro 

Secretária Municipal de Saúde 
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